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PREÂMBULO DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PE/SRP-021/2024-SEASC 
(art. 18, inciso V da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO: 
 

Prefeitura Municipal de Cedro-PE. 

ÓRGÃO ADMINISTRATIVO DEMANDANTE: 
 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 

OBJETO: 
 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de botijão de gás liquefeito de petróleo 
completo (vasilhame 13 kg), para atendimento do programa botijão reserva, de 
responsabilidade da Secretaria de Assistência Social e Cidadania deste Município, conforme 
especificações constantes no termo de referência, convertido em anexo I deste edital. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores. 

REGISTRO DE PREÇOS? 
 

Sim. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL? 
 

Ata de Registo de Preços. 

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? 
 

Sim. 

RESERVA COTA ME/EPP? 
 

Sim. 

LOCAL ONDE OCORRERÁ A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL), no endereço eletrônico: (www.bll.org.br), 
conforme convênio de cooperação técnica. 

TIPO DA LICITAÇÃO: 
 

Menor Preço (Global). 

MODO DE DISPUTA: 
 

Aberto (inciso I do art. 56 da Lei nº. 14.133/2021 
c/c art. 23 da IN SEGES/ME nº. 73/2022). 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
 

Parceladamente. 

INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 
 

19 de julho de 2024. 

PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 
 

01 de agosto de 2024, até as 07h:00m. 

DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA PARA DISPUTA DE PREÇOS: 
 

01 de agosto de 2024, a partir das 08h:00m. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 
 

Horário de Brasília-DF. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua 7 de Setembro, nº. 68, Centro, Cedro, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.361.219/0001-32, torna público para conhecimento de todos os interessados, que será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, que se acha aberto nesta Prefeitura, e reger-se-
á pela Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no 
âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 6º, inciso XLI do diploma 
legal acima citado; pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 
da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a 
contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal; pela Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de 
julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos esses que serão 
aplicados pelo município de Cedro-PE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, 
da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; pelas disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e demais normas legais em vigor pertinentes a matéria. 
 
Neste edital e seus anexos serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas que terão o mesmo 
significado sempre que mencionadas no Edital ou em qualquer dos documentos em anexo, sendo: 

 
PMC – Prefeitura Municipal de Cedro-PE. 
SEASC - Secretaria de Assistência Social e Cidadania.  
PREGOEIRO – Agente público que conduz a licitação na modalidade pregão. 
PE – Pregão Eletrônico. 
SRP – Sistema de Registro de Preços. 
TCE/PE – Tribunal de Contas do Estado do Pernambuco. 
BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
PROPONENTE – Empresa que tem sua proposta classificada. 
LICITANTE – Empresa que participa da licitação. 
ADJUDICATÁRIA – Empresa arrematante do(s) grupo(s) de itens. 
CONTRATADA – Adjudicatária que celebrou termo de contrato. 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 
CND – Certidão Negativa de Débitos. 
CRC – Certificado de Registro Cadastral. 
CF/88 – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
ME – Micro Empresa. 
EPP – Empresa de Pequeno Porte. 
ANEXO – Parte integrante e complementar deste Edital. 
 

1 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
1.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº. 155, de 27/10/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto naquela lei complementar, deverá apresentar, obrigatoriamente, 
no momento do credenciamento do seu representante legal, uma declaração de enquadramento 
como microempresa e/ou empresa de pequeno porte; 
1.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE 

Rua 7 de Setembro, nº. 68, Centro, Cedro, Pernambuco 

CNPJ – 11.361.219/0001-32 –  (87) 3889-1156                                                                                

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC - Edital - Página 3 de 64 

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior 
poderão participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime; 
1.3. Para efeito do disposto na Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº. 155, de 27/10/2016, as ME’S e EPP’S, por ocasião de participação no 
procedimento licitatório de que trata o presente instrumento convocatório, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta(s) 
apresente(m) alguma restrição; 
1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
1.5. Entende-se o termo “declarado vencedora” de que trata o subitem anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de lances verbais de preços; 
1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no item “1.4” implicará a decadência 
do direito à contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme previsto no art. 90, § 5º 
da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação; 
1.7. Será inabilitada a ME e/ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item “1.4”; 
1.8. Para obtenção dos benefícios acima citados fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas 
licitantes deverão apresentar declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de 
pena de não usufruírem de tratamento favorecido e diferenciado, conforme estabelece o art. 4º, § 
2º da Lei 14.133, de 01/04/2021. 
 

2 - DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICO 

 
2.1 - Toda a condução do processo administrativo de licitação referente ao presente pregão 
eletrônico se dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico da BLL, de modo que os atos 
praticados e os documentos constantes dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos 
os efeitos legais, inclusive para comprovação de preclusão, prescrição e prestação de contas, 
observados os prazos e formas constantes da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021.  
2.2 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

2.2.1 - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para condução do 
certame; 

2.2.2 - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema da BLL, a proposta 
com o preço e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão; 

2.2.3 - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE 

Rua 7 de Setembro, nº. 68, Centro, Cedro, Pernambuco 

CNPJ – 11.361.219/0001-32 –  (87) 3889-1156                                                                                

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC - Edital - Página 4 de 64 

2.2.4 - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.2.5 - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.2.6 - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 

2.2.7 - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.3 - Considerando que o pregão regulamentado por este Edital será realizado por meio 
eletrônico, fica determinado, sob pena de inabilitação e/ou desclassificação da proposta, que 
todas as declarações exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes, bem como a via da 
proposta de preço inicial, deverão ser apresentadas devidamente subscritas por representante 
legal da empresa licitante, exclusivamente na forma de assinatura eletrônica (com certificação 
digital), como condição de validade e eficácia desses documentos, com fulcro no art. 17, § 4º da 
Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

3 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
3.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
pelo gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão será a Prefeitura 
Municipal de Cedro-PE, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, conforme 
competência estabelecida pelo inciso IX do art. 7º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; 
3.2 - Será participante apenas o seguinte órgão: 

3.2.1 - Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

  
4.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, regularmente estabelecidas neste País, cadastrados 
ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cedro-PE, e que satisfaçam a 
todas as condições da legislação em vigor, deste edital, e que tenha sua atividade econômica 
compatível com o objeto da licitação, previamente credenciada perante a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – (BLL), até 01 (um) dia antes da data de realização do pregão, mediante 
atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observado datas e horários estabelecidos neste edital;  

4.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante;  

4.1.2 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser 
esclarecidas pelo número: Curitiba-PR (41) 3097-4600, e ainda através do chat pelo atendimento 
online no site: www.bll.org.br ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. A relação completa das 
corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL) poderá ser 
obtido no site acima, acesso "corretoras"; 

4.1.3 - Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL), provedora do sistema, através de corretora de 
mercadorias associada ou diretamente, no site da Bolsa. No caso de corretor, o licitante deverá 
estar credenciado através da corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões 
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do Brasil – (BLL) por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL);  

4.1.4 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e 
Leilões através de contato telefônico pelo número (41) 3042-9909 ou pelo site www.bll.org.br, link 
– “termo de adesão”, acompanhado dos seguintes documentos:  

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL), 
poderes específicos de sua representação no pregão.  
b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

4.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico;  
4.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio;  
4.4 - Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas 
de contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como aquelas que não 
tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL);  
4.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;  
4.6 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
4.7 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL);  
4.8 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL): www.bllcompras.org.br;  
4.9 - No caso das empresas licitantes optarem por corretor, as interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item (4.1.4), "a", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br;  
4.10 - A participação da(s) empresa(s) licitante(s) no pregão eletrônico se dará diretamente e/ou 
por meio de corretora contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital;  
4.11 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome da empresa licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa;  
4.12 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
4.13 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;  
4.14 - A empresa licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site 
da Bolsa ou através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo 
credenciamento por corretora, a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil – BLL poderá ser obtida no site www.bll.compras.org.br- acesso "corretoras" até 
no mínimo 01 (uma) hora antes do horário fixado no editai para o recebimento das propostas;  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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4.15 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da(s) empresa(s) licitante(s) 
que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade;  
4.16 - A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema, e não representa 
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços;  
4.17 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema 
poderão negociar livremente a cobrança de outros valores a título de corretagem pelos serviços 
prestados. 
Parágrafo Único: Deverá ser anexado, juntamente com a documentação de habilitação, sob pena 
de inabilitação da empresa que deixar de apresentar, declaração de que a empresa licitante 
anexou todos os documentos exigidos no edital e cumpre plenamente os requisitos para a 
habilitação. 
 

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

 
5.1 - Da Apresentação da proposta de Preço: 
5.1.1 - Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema da BLL, concomitantemente com os documentos de habilitação, uma via da 
proposta de preço inicial de cada grupo de itens cotado, que reflitam os mesmos preços 
cadastrados na plataforma, e deverá ser elaborada de acordo com o modelo disponibilizado no 
Anexo IX deste Edital, e com as devidas especificações detalhadas de cada item do grupo de 
itens cotado, conforme descritos no termo de referência, convertido em no Anexo I deste 
instrumento, até o prazo final para cadastramento das propostas e documentos, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 
5.1.2 - O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por 
extenso; 
5.1.3 - A via da proposta de que trata o item (5.1.1), deverá ser enviada em formato *.pdf ou 
*.pdf/A, e deverá ser anexada no campo “outros documentos” do sistema da BLL, sendo 
configurada como pré-requisito obrigatório para aceitação dos preços cadastrados na plataforma e 
consequente habilitação; 
5.1.4 - O não envio da via da proposta de preço inicial de que trata o item (5.1.1) deste Edital e/ou 
envio em desacordo com o Edital, será motivo para imediata desclassificação da empresa 
proponente do certame; 
5.1.5 - Será considerando como não recebido o envio de arquivo não assinado digitalmente nos 
termos deste instrumento; 
5.2 - A proposta de que trata o item (5.1.1) deverá ser elaborada, contendo ainda, as seguintes 
informações: 
5.2.1 - Razão Social da empresa proponente;  
5.2.2 - CNPJ da empresa proponente;  
5.2.3 - Número para contato;  
5.2.4 - Endereço comercial da empresa proponente;  
5.2.5 - Descrição de cada item do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
5.2.6 - Unidade de medida de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
5.2.7 - Marca de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
5.2.8 - Valor unitário e global de cada um produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s);  
5.2.9 - Valor global de cada grupo(s) de itens cotado(s);  
5.2.10 - Quantidade e especificação da embalagem;  
5.2.11- O prazo de validade da proposta, conforme §3º do art. 90 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021;  
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5.3 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas;  
5.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência da empresa proponente, para fins 
de pagamento, caso a empresa arremate o respectivo grupo de itens;  
5.5 - Todas as especificações contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a empresa licitante; 
5.6 - Em hipótese alguma será permitido itens com preço superior ao estimado. 
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites 
mínimos e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a 
licitante demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do 
Tribunal de Contas da União – TCU. 
Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, não 
contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado, 
qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital. 
Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas deverão conter, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta. 
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
Parágrafo Quinto: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
Parágrafo Sexto: Até a data e horário estipulados para término do cadastramento das propostas, 
os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1). 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Comissão e os licitantes.  
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada grupo de itens cotado na proposta.  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, conforme critério 
adotado no respectivo Edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais).  
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme 
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estabelecido no § 3º do art. 21 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, nos 
termos dos arts. 33 e 34 do mesmo instrumento normativo supra. 

6.9.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir 
este último, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

6.9.2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a 
retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

6.9.3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante, com fulcro no § 6º do art. 21 da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022.   
6.10. A disputa de preços do processo de licitação regulamentado pelo presente Edital seguirá de 
acordo com o modo de disputa adotado: ABERTO.  
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, de 
que trata o inciso I do caput do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, 
com procedimentos regulamentados pelo § 1º ao § 5º do caput do art. 23 do mesmo instrumento 
normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.  

6.11.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração desta etapa.  

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item (6.11.1), 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e 
(6.11.2), a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem 
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no Edital de licitação, para a 
definição das demais colocações.  

6.11.5. Após o reinício previsto no item (6.11.4), os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11.6. Encerrada a etapa de que trata o no item (6.11.5), o sistema ordenará e divulgará 
os lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em 
ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, de que trata o inciso II do caput do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, 
de 30/09/2022, com procedimentos regulamentados pelo § 1º ao § 5º do caput do art. 24 do 
mesmo instrumento normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.  

6.12.1. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.  
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no item (6.12.1), o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

6.12.3. Após a etapa de que trata o no item (6.12.2), o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 
ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores 
àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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6.12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

6.12.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item (6.12.3), 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo, onde o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e (6.12.5), o sistema 
ordenará e divulgará os lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço ou em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E 
ABERTO”, de que trata o inciso III do caput do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, 
de 30/09/2022, com procedimentos regulamentados pelo § 1º ao § 4º do caput do art. 25 do 
mesmo instrumento normativo supra, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 
apresentação de lances públicos e sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado no 
Edital de licitação.  

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item (6.13), 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no item (6.11).  

6.13.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a 
definição das demais colocações.  

6.13.3. Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.  

6.13.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13.3), o sistema ordenará e divulgará os 
lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em 
ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
6.17. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a ente promovente da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  
6.19. Quando for o caso de está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.  
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6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.  

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, nesta ordem:  

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.  

6.20.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
ente da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou ente Municipal, no território do Estado em que este se localize;  

6.20.2.2. empresas brasileiras;  
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29/12/2009. 
6.21. As regras previstas no item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006  
6.22. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado.  

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  

6.22.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro/agente de contratação ou comissão 
de contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
6.23. Finalizada a fase de disputa e, após a negociação do preço, o pregoeiro/agente de 
contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este último, iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da via da proposta de preço inicial enviada. 
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7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro/agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando substituir este último, realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 
e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 
30/09/2022, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

7.1.1. SICAF;  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (art. 29, caput, da IN nº. 3/2018)  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (art. 29, §1º, da IN nº. 3/2018).  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (art. 29, §2º, da IN nº. 3/2018).  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e habilitação, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando 
substituir este último, verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a cláusula “1” deste 
edital.  
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no art. 59 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 c/c o disposto nos artigos 29 a 
35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022.  
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis;  
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;  
7.7.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação;  
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.7.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus 

anexos, desde que insanável.  
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após 
diligência do pregoeiro/agente de contratação ou da comissão de contratação, quando substituir 
este último, que comprove:  
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7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.9. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.10. Quando for o caso, o Edital regulamentará o local, prazos e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes remanescentes.  
7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema da BLL.  
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às 
especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
7.14. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que 
trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, além das 
disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.14.1. No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI 
do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.14.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado;  

7.14.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja 
de apenas 1 (um) item, conforme planilha anexa ao Edital; 

7.14.3.1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia 
de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, 
quando houver a adoção do regime de empreitada por preço unitário e, a fim de evitar ao final do 
processo a assinatura de contrato superfaturado, que venha a causar dano ao patrimônio da 
Administração, caracterizado pela deficiência na execução da obra e dos serviços de engenharia 
que resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança, conforme estabelece o art. 6º, 
inciso LVII, alínea “b” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, o(a) Pregoeiro/Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação deverá solicitar da equipe de engenharia do ente promovente da 
licitação, em sede de diligência, que seja realizada análise técnica nas propostas, especialmente 
nas planilhas de composições de custos dos preços unitários das propostas apresentadas, 
averiguando se os coeficientes apresentados na composição de cada item estão de acordo com o 
exigido no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.14.3.2. Feitas as devidas análises técnicas, as propostas que estiverem em desacordo 
com o item (7.14.3.1) acima, serão desclassificadas do certame e, no que se refere aos 
coeficientes apresentados na composição de custo de cada item, se pelo menos 01 (um) deles 
estiver abaixo do exigido no Projeto Básico/Termo de Referência, será considerada falha 
insanável e afronta ao princípio da competitividade.  

7.14.4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia 
de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, será 
exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
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7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
7.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

7.16.1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia 
de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, o 
licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato.  

7.16.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual.  

7.16.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço.  
7.17. Erros sanáveis no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, ou seja, que sejam sanáveis;  

7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.  
7.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
7.19. O pregoeiro/Agente de Contratação ou a Comissão, quando substituir este último, finalizada 
a fase de julgamento, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação no sistema da BLL, para envio 
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.19.1. A prorrogação de que trata o item (7.19), poderá ocorrer nas seguintes situações: 
7.19.1.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro/agente de 

contratação ou pela comissão de contratação, quando substituir este último; ou 
7.19.1.2. de oficio, a critério do pregoeiro/agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando substituir este último, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de 
que trata o item (7.19). 
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8 - DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021.  
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº. 8.660, de 29/01/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item, o licitante deverá 
encaminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio 
constante no Edital, e esta será pertinente a todos os grupos de itens/itens cotados pelo licitante; 
8.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a 
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site; 
8.5. Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais/atividade 
econômica com o objeto da licitação; 
8.6. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro 
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cedro-PE, que substituirá os documentos referentes 
à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam exigidos 
neste Edital, desde que, quando da verificação pelo Pregoeiro, seja constatado que a 
documentação constante dos arquivos estejam devidamente regulares, dentro do prazo de 
validade, observada a data de abertura do certame e disponível no arquivo e controles do 
competente cadastro; 
8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena 
de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de 
autenticação deste edital, para que seja apensado ao processo de licitação; 
8.8. A análise da documentação de habilitação da empresa vencedora se dará ao final da fase de 
disputa de preços e julgamento, logo após a divulgação da empresa licitante arrematante do 
respectivo grupo de itens; 
8.9. Uma vez que o sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (BLL) não dispõe de 
campo próprio para anexação de cada um dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
constando para alguns casos apenas a opção “outros documentos” e, a fim de não haver 
divergência entre o sistema da BLL e o Edital, sempre prevalecerá as exigências constantes no 
Edital e seus respectivos anexos; 

8.9.1. Nos termos dos incisos I e II do art. 64 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, após a 
entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.9.1.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.9.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  
8.10. Sob pena de desclassificação, as empresas licitantes deverão enviar juntamente com sua 
documentação de habilitação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
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integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme exige o § 
1º do art. 63 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação, com fulcro no § 1º do art. 64 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
8.12. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura, com fundamento no § 1º do art. 65 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial competente, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz; 
a.2) ATO CONSTITUTIVO COM A ÚLTIMA ALTERAÇÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO 
SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz; 
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
B) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante; 
b.2) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou 
filial da empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos 
de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo: 

b.2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à dívida ativa da união (DAU) por eles administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “b” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei 8.212, de 24 de Julho de 1991; 

b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante; 

b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor 
competente do Município da sede da empresa licitante; 
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, 
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devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal; 
b.4) Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº. 452, de 1º de maio de 1943, alterada pela Lei nº. 12.440, de 07 de 
julho de 2012 – DOU de 08/07/2012, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais 
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
 
C) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
c.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

c.1.1) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade 
Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 
substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo 
contador da empresa.  

c.1.2) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de 
Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  

c.1.3) Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e as demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:  
I) publicados em Diário Oficial; ou  
II) publicados em Jornal; ou  
III) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no 
órgão de registro equivalente; ou  
VI) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou  
V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).  

c.1.4) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 
assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas 
por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 
do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - 
são indispensáveis.  

c.1.5) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, 
a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:  
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  
LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE)  
SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  

c.1.6) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um 
inteiro).  

c.1.7) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço.  

c.1.8) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar 
os cálculos.  
c.2) Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da 
apresentação da proposta.  
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D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
d.1) Comprovação de que a empresa licitante possui aptidão técnica e experiência prática para 
fornecimento de produto pertinente e compatível em características com o objeto de cada grupo 
de itens cotado, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa 
concorrente na condição de “contratada”. 
 
E) OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 
e.1) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, sob as penalidades cabíveis, 
declarando em seu teor a inexistência de fatos impeditivos para habilitação da empresa licitante 
neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de 
ocorrências posteriores; 
e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando em seu teor a 
inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa licitante; 
e.3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando em seu teor que 
atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da CF/88; 
e.4) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando que a proposta 
apresentada foi elaborada de maneira independente. 
Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
Parágrafo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
Parágrafo Quarto: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, bem como as 
certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste edital e, que não apresentarem 
expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua emissão. 
Parágrafo Quinto: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste Edital, 
deverão ser apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o 
conjunto de normas que dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso 
alguma empresa esteja desobrigada, por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar 
algum desses documentos, neste caso, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração 
circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental legal da liberação de alguma dessas 
obrigações. 
Parágrafo Sexto: As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
Parágrafo Sétimo: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação 
de habilitação, sob pena de inabilitação, declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, conforme estabelece o inciso IV do caput do art. 63 da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021. 
Parágrafo Oitavo: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação 
de habilitação, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE 

Rua 7 de Setembro, nº. 68, Centro, Cedro, Pernambuco 

CNPJ – 11.361.219/0001-32 –  (87) 3889-1156                                                                                

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC - Edital - Página 18 de 64 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme estabelece o § 1º do caput do art. 63 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1- O pregoeiro/Agente de Contratação ou a Comissão, quando substituir este último, finalizada a 
fase de julgamento, solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação no sistema da BLL, para envio 
da proposta com o valor adequado ao seu lance final e, se necessário, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, contendo, dentre outras, as seguintes informações:  
9.1.1 - Razão Social da empresa proponente;  
9.1.2 - CNPJ da empresa proponente;  
9.1.3 - Número para contato;  
9.1.4 - Endereço comercial da empresa proponente;  
9.1.5 - Descrição de cada item do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
9.1.6 - Unidade de medida de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
9.1.7 - Marca de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
9.1.8 - Valor unitário e global consolidado de cada um produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s);  
9.1.9 - Valor global consolidado de cada grupo(s) de itens cotado(s);  
9.1.10 - Quantidade e especificação da embalagem;  
9.1.11- O prazo de validade da proposta, conforme §3º do art. 90 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021;  
9.2- Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal;  
9.3- Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento;  
9.4- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
9.5- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10 - DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

10.1.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando 
substituir este último, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

10.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

10.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro/agente de contratação ou pela comissão de 
contratação, quando substituir este último, nos autos do processo de licitação. 

10.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 
data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021 e no art. 17 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022. 
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10.1.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 
sítio eletrônico oficial do órgão ou do ente promovente da licitação e no sistema da BLL, dentro do 
prazo estabelecido no item (10.1.2), e vincularão os participantes e a Administração. 
 

11 - DOS RECURSOS 

 
11.1. Dos atos do Pregoeiro decorrentes da aplicação da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e da 
aplicação dos termos deste Edital, cabem: 

11.1.1. O recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

 
a) julgamento das propostas e 
 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 
11.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 
(11.1.1), serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem (11.1.1) será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese 
de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, da 
ata de julgamento. 

11.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
11.3. O recurso de que trata o item (11.1) será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos dos incisos I 
ao IV do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, tomar, umas das seguintes providências:  

 
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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13 - DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 
13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Edital de licitação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
13.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 
contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas 
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021, e em outras legislações aplicáveis. 
13.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 
licitação, poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 

13.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
13.6. A regra do item (13.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
subitem (13.4.1). 
13.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

14 - DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Considerando que o órgão gerenciador da ata de registro de preços será o único 
contratante, a realização de procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 
oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública 
Municipal na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação foi dispensada, conforme discricionariedade validada no § 2º do art. 9º do Decreto nº. 
11.462, de 31/03/2023. 
 

15 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada 
item que poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de 
Referência, convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar. 
15.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital 
para cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.  
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15.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os 
grupos de itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses 
das alíneas “a” à “d” do inciso III do caput do art. 82 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

16 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO DE RESERVA 

 
17.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços: 

17.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado 
que não haverá possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela. 

17.1.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
17.1.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
17.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
17.2. O registro a que se refere o subitem (17.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
17.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores 
de que trata o subitem (17.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (17.1.2.2). 
17.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item 
(17.2) somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

17.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas em Lei. 
 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data da devida divulgação, e poderá ser prorrogado por igual período, caso 
sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente: 

 
18.1.1. Fornecimento regular dos produtos;  
18.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;  
18.1.4. Manutenção da vantajosidade econômica dos valores constantes na ata; e  
18.1.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

 
18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas 
até o final do exercício de referência das suas assinaturas. 
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19 - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

 
19.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços. 
 

20 - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 

20.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na ata; 

20.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

20.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados. 
 

21 - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
21.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

21.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

21.1.2. Na hipótese prevista no subitem (21.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

21.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

21.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021. 
21.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

21.2.1. Para fins do disposto no item (21.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

21.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e 
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, e na legislação aplicável. 
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21.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
subitem (21.2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023. 

21.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (21.2) e no subitem (21.2.1), o 
órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

21.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

22 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

 
22.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 

22.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
22.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
22.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do 

Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; ou 
22.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, 

de 01/04/2021. 
22.2. Na hipótese prevista no subitem (22.1.4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
22.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (22.1) será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
22.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou 
não assinar a ata de registro de preços. 
22.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

22.5.1. por razão de interesse público;  
22.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
22.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e 

no § 4º do art. 27 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023 e previstas na ata. 
 

23 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

 
23.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
23.2. O remanejamento de que trata o item (23.1) somente será feito: 

23.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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23.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
23.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (23.1). 
23.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata. 
23.5. Para fins do disposto no item (23.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
23.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
 

24 - DAS ADESÕES  

 
24.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

24.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

24.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; e 

24.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
24.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
24.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
24.4. O prazo previsto no item (24.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
24.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos na ata. 
 

25 - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

 
25.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata a cláusula 24: 

25.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os 
órgãos ou as entidades participantes; e 

25.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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26 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
26.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

26.1.1. Os instrumentos de que trata o item (26.1) serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 

27 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  

 
27.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

27 - DAS VEDAÇÕES 

 
27.1. Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Cedro-PE poderão 
contratar mediante utilização de Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade de qualquer das 
esferas da Administração Pública, desde que, possua orçamento igual ou superior ao do 
Município de Cedro-PE, obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas legislações, 
cabendo a análise do procedimento originário da Ata e autorização destas adesões ao órgão e/ou 
entidade interessada, e cumprindo os requisitos previstos na ata.  
 

29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
29.1. Na condução das fases de julgamento e habilitação, o pregoeiro/agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando substituir este último, no desempenha das suas funções 
administrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts. 41, 42 e 43 da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que poderá: 

29.1.1. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 
substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o 
disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

29.1.2. na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

29.1.2.1. quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento 

29.1.3. na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42 do instrumento normativo 
acima indicado, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
29.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior do ente/entidade promovente da 
licitação, que poderá: 

29.2.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, conforme 
atribuição administrativa conferida pelo inciso I do caput do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021. 

29.2.2. Revogar, por motivo de conveniência e oportunidade, conforme atribuição 
administrativa conferida pelo inciso II do caput do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
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29.2.3. Anular, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável, conforme atribuição administrativa conferida pelo inciso III do caput do art. 
71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 

29.2.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme atribuição administrativa 
conferida pelo inciso IV do caput do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
29.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do 
caput do art. 55 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
29.4. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão 
do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

29.4.1. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
29.4.2. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
29.4.3. nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que 

ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade promovente da licitação. 
29.5. A participação no pregão eletrônico regulamentado por este Edital e seus anexos implicará 
aceitação integral e irretratável das normas e condições nele contidas, bem como na observância 
dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de esclarecimento, impugnação e 
recurso administrativo. 
29.6. O atestado de capacidade técnica para fins de comprovação de que a empresa licitante 
possui aptidão técnica para fornecimento do(s) produto(s), a ser feita através da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figurem o nome 
da empresa concorrente na condição de “contratada”, conforme exigência do item (d.1) da 
habilitação técnica, deverá ser acompanhado do respectivo contrato e pelo menos uma nota fiscal 
fatura referente ao atesta e contrato apresentado, sob pena de inabilitação, cujo fim dessa 
exigência é a  contratação de empresa(s) idônea(s), garantindo assim a segurança jurídica do 
certame licitatório, do contrato, bem como da sua execução; 

29.6.1. Somente serão aceitos atestados apresentados na forma do Acórdão 1.214/2013-
TCU. 

29.6.2. No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo 
deverá ser apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mesmo. 
29.7. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021; no Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 
30/09/2022. 
29.8. A versão completa deste edital com seus respectivos anexos, poderão ser obtidos junto ao 
portal de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Pernambuco – TCE/PE, no seguinte 
endereço eletrônico: www.tcepe.tc.br e/ou via site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 
(BLL), na página www.bll.org.br. 
 

30 - DOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 

 
ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO III – Minuta do Futuro Termo de Contrato. 

ANEXO IV – Declaração de fatos supervenientes. 

ANEXO V – Declaração de inexistência de Servidor na Empresa. 

ANEXO VI – Declaração na forma do art. 7º, inciso XXXIII da CF/88. 

ANEXO VII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

ANEXO VIII – Modelo da Proposta de Preço. 

 
 

http://www.bll.org.br/
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31 - DO FORO 

 
31.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Cedro, Estado do Pernambuco, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital e seus anexos, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
CEDRO–CE, em 19 de julho de 2024. 

 
 

_____________________________________ 
VIVIANE NOGUEIRA SOARES 

Coordenadora  
Equipe de Planejamento de Contratações Públicas 

Prefeitura Municipal de Cedro-PE 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC 

 
1 - DO OBJETO 
 
1.1- Registro de preços para futura e eventual aquisição de botijão de gás liquefeito de petróleo 
completo (vasilhame 13 kg), para atendimento do programa botijão reserva, de responsabilidade 
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania deste Município, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
2 - ÓRGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO 
 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
2.1 - O objeto do presente termo de referência tem natureza jurídica de compra, prevista no inciso 
II do art. 2º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 
3 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES: 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 

3.1 - Das quantidades: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. 
QUANTIDADE 

TOTAL 

01 

Aquisição de botijão de gás liquefeito de petróleo (GLP) completo 
(vasilhame 13 kg). Composição básica propano e butano, altamente tóxico e 

inflamável, tipo a granel residencial, acondicionado em botijão. Suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria nº. 47, de 24/03/99 da ANP 
e NBR-14024 da ABNT. 

Unid 2.050 

 
3.2 - Da justificativa das quantidades: 

3.2.1 - Demanda Atual e Histórico de Consumo: Foi analisado o histórico de consumo de GLP 
pelos órgãos que compõem a estrutura administrativa da Administração Pública Municipal de 
Cedro-PE nos anos anteriores, levando em consideração fatores sazonais e variações de 
demanda ao longo do ano. 

3.2.2 - Projeções de Consumo: Com base no histórico de consumo dos órgãos que compõem a 
estrutura administrativa da Administração Pública Municipal de Cedro-PE, é possível fazer 
projeções para os exercícios financeiros de 2024 e 2025, considerando eventuais aumentos ou 
reduções na demanda em função de mudanças operacionais, ampliação de serviços ou medidas 
de eficiência energética. 

3.2.3 - Variações de Demanda por Órgão: É importante considerar que diferentes órgãos que 
compõem a estrutura administrativa da Administração Pública Municipal de Cedro-PE podem ter 
padrões de consumo distintos, de acordo com suas atividades e necessidades específicas. 
Portanto, a quantidade de GLP licitada foi distribuída de forma proporcional, levando em conta as 
particularidades de cada órgão. 
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3.2.4 - Estabilidade de Preços: A ata de registro de preços tem como objetivo garantir a 
estabilidade e previsibilidade dos preços ao longo do período de vigência. Portanto, a quantidade 
a ser licitada é suficiente para atender à demanda esperada, sem gerar excesso de estoque ou 
necessidade de compras adicionais a preços menos vantajosos. 

3.2.5 - Flexibilidade para Ajustes: Apesar de se basear em projeções, a quantidade a ser licitada 
permite certa flexibilidade para ajustes ao longo do período de vigência da ata de registro de 
preços. Isso pode incluir a possibilidade de revisão da demanda caso ocorram mudanças 
significativas nas operações dos órgãos públicos. 

3.2.6 - Considerações Orçamentárias: A quantidade de GLP a ser licitada está alinhada com as 
disponibilidades orçamentárias dos órgãos que compõem a estrutura administrativa da 
Administração Pública Municipal de Cedro-PE para os exercícios financeiros de 2024 e 2025, 
garantindo que os recursos estejam adequadamente provisionados para cobrir os custos 
associados ao fornecimento. 

3.3 - Portanto, a quantidade de gás GLP em vasilhames de 13kg a ser licitada foi determinada 
com base em uma análise criteriosa da demanda histórica, projeções futuras, necessidades 
específicas de cada órgão que compõe a estrutura administrativa da Administração Pública 
Municipal de Cedro-PE e considerações orçamentárias, visando garantir o abastecimento 
adequado e a melhor relação custo-benefício para a Administração Pública durante os exercícios 
financeiros de 2024 e 2025, levando em consideração o prazo de validade da ata de 01 (um) ano, 
adentrando no exercício financeiro seguinte, por isso da quantidade estabelecida para licitação. 

4 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021): 
 
4.1- O contrato decorrente da ata de registro de preços terá um prazo de vigência que iniciará a 
partir da data da sua assinatura, extinguindo-se em 31 de dezembro de 20__ (31/12/20__), na 
forma que dispõe o Parágrafo único do art. 22 e o caput do art. 36, ambos do Decreto nº. 11.462, 
de 31/03/2023 c/c o art. 105 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021, com autorizado formal da autoridade competente e, desde que sejam 
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea: 

4.1.1- Fornecimento regular dos produtos;  
 4.1.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
 4.1.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;  
 4.1.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e  
 4.1.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação;  
4.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em contrato; 
4.3 - Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
5.1 - A demanda objeto desse termo de referência, e pretendida para contratação, teve 
embasamento em Estudo Técnico Preliminar (ETP), que ao final opinou pela VIABILIDADE da 
aquisição de gás liquefeito de petróleo acondicionado em vasilhames de 13kg, com fornecimento 
contínuo, para atender as necessidades dos diversos órgãos administrativos (Secretarias) da 
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Prefeitura Municipal de Cedro-PE, junto a fornecedores especializados no mercado, sendo a 
melhor escolha devido à sua capacidade de oferecer qualidade, variedade, disponibilidade, 
economia de escala, eficiência logística e parcerias duradouras. 
 
6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
6.1 - A descrição da solução como um todo diz respeito a como esse fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo tem que ser realizado na prática, havendo a identificação das seguintes 
necessidades:  
 
6.1.1 - Especificação do Produto: 
 
O fornecimento de gás GLP será de vasilhames de 13kg. 
O GLP deve atender aos padrões de qualidade e segurança estabelecidos pelas normas técnicas 
e regulamentações vigentes. 
Deve ser fornecido um certificado de qualidade e conformidade com as normas regulatórias. 
 
6.1.2 - Segurança e Manuseio: 
 
A empresa contratada deve seguir estritamente todas as normas de segurança no manuseio, 
armazenamento e transporte do GLP, incluindo as diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 
Os vasilhames devem ser manuseados e transportados de acordo com as boas práticas de 
segurança, utilizando equipamentos adequados e pessoal treinado. 
É necessário fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) para os funcionários envolvidos 
no manuseio do GLP. 
 
6.1.3 - Entrega e Logística: 
 
A empresa contratada deve garantir a entrega pontual do GLP nos locais designados pela 
Administração Pública, conforme acordado em contrato. 
O transporte do GLP deve ser feito em veículos adequados, devidamente certificados e em 
conformidade com as regulamentações de transporte de produtos perigosos. 
A empresa deve fornecer um plano de contingência para lidar com situações de emergência 
durante o transporte ou entrega do GLP. 
 
6.1.4 - Atendimento ao Cliente: 
 
A empresa contratada deve disponibilizar um canal de comunicação eficiente para receber 
pedidos, solucionar dúvidas e lidar com eventuais problemas relacionados ao fornecimento de 
GLP. 
Deve ser designado um responsável pela gestão do contrato, que será o ponto de contato 
principal com a Administração Pública. 
 
6.1.5 - Qualidade e Conformidade: 
 
O GLP fornecido deve estar livre de impurezas e atender aos padrões de composição 
especificados pelas normas técnicas. 
A empresa deve realizar inspeções periódicas nos vasilhames e nos equipamentos utilizados para 
garantir a integridade e segurança do produto. 
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É necessário fornecer um sistema de rastreabilidade para acompanhar o histórico de cada 
vasilhame e garantir a sua conformidade. 
 
6.1.6 - Documentação e Relatórios: 
 
A empresa contratada deve fornecer relatórios periódicos de entrega, consumo e estoque de GLP 
à Administração Pública. 
Deve ser mantido um registro detalhado de todas as operações relacionadas ao fornecimento de 
GLP, incluindo entregas, inspeções e manutenções. 

6.2 - Essa descrição abrange os principais aspectos técnicos, de segurança e operacionais 
relacionados ao fornecimento de gás GLP para a Administração Pública, garantindo a qualidade, 
segurança e conformidade do serviço prestado. 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
7.1 - Certamente, ao estabelecer requisitos técnicos e de segurança para a contratação de uma 
empresa para fornecer gás liquefeito de petróleo (GLP) em vasilhames de 13kg para a 
Administração Pública, é essencial garantir que o produto seja entregue de forma segura e atenda 
aos padrões de qualidade necessários. Abaixo estão alguns requisitos que podem ser 
considerados: 
 
7.1.1 - Certificações e Licenças:  
 
A empresa fornecedora deve possuir todas as certificações e licenças necessárias para operar 
legalmente no fornecimento de GLP, incluindo registro na Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP) e certificados de conformidade com normas de segurança e 
qualidade. 
 
7.1.2 - Padrões de Qualidade:  
 
O GLP fornecido deve estar de acordo com as especificações da ANP e outras normas técnicas 
aplicáveis, garantindo a pureza do produto, ausência de impurezas e adequação para uso 
doméstico. 
 
7.1.3 - Segurança no Transporte e Armazenamento:  
 
A empresa deve possuir procedimentos de segurança robustos para o transporte e 
armazenamento do GLP, incluindo veículos e equipamentos adequados, treinamento para os 
motoristas e manipuladores, e cumprimento das normas de segurança no transporte de materiais 
perigosos. 
 
7.1.4 - Inspeção e Manutenção dos Vasilhames:  
 
Os vasilhames de 13kg devem ser inspecionados regularmente quanto à sua integridade e 
segurança, além de passarem por manutenção preventiva e corretiva conforme necessário. A 
empresa deve garantir que apenas vasilhames em boas condições sejam fornecidos à 
Administração Pública. 
 
7.1.5 - Procedimentos de Emergência:  
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A empresa fornecedora deve ter planos de contingência e procedimentos claros para lidar com 
situações de emergência, como vazamentos de GLP ou acidentes durante o transporte e 
manuseio do produto. 
 
7.1.6 - Rastreabilidade e Controle de Qualidade:  
 
Deve haver um sistema de rastreabilidade que permita acompanhar a origem e o histórico de cada 
vasilhame de GLP fornecido, além de um controle de qualidade que inclua análises periódicas do 
produto. 
 
7.1.7 - Atendimento ao Cliente e Suporte Técnico:  
 
A empresa deve oferecer um bom atendimento ao cliente, incluindo canais de comunicação 
acessíveis para solicitação de pedidos, suporte técnico em caso de dúvidas ou problemas, e 
disponibilidade para atender às necessidades específicas da Administração Pública. 
 
7.1.8 - Sustentabilidade e Responsabilidade Social:  
 
A empresa fornecedora deve demonstrar compromisso com a sustentabilidade ambiental e 
responsabilidade social em suas operações, adotando práticas que minimizem os impactos 
ambientais e contribuam para o desenvolvimento da comunidade. 
 
7.2 - Esses requisitos incorporados ao Termo de Referência serão utilizados no processo de 
contratação da empresa fornecedora de GLP pela Administração Pública, garantindo que o 
fornecimento do produto seja realizado de forma segura, confiável e em conformidade com as 
normas técnicas e regulatórias. 
 
8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
8.1- Conforme estabelece o art. 104, inciso III, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, é conferido à 
Administração, entre outras, a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos, dessa forma, a 
CONTRATANTE designará servidor para realizar o acompanhamento e fiscalização dos contratos 
firmados, na forma do art. 117 da mesma lei, cujas atribuições do fiscal de contratos são, entre 
outras: 

8.1.1- Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se houver, e anotar em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente quanto à (ao): 
– Especificações do objeto contratado; 
– Prazo e local de fornecimento dos produtos; 

8.1.2- Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a 
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 
competência; 

8.1.3- Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a 
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a 
atestação e/ou medição; 

8.1.4- Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, chuvas, 
fim de prazo e etc); 

8.1.5- Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 
contratuais, principalmente relativos a atraso no fornecimento dos produtos, sempre por escrito, 
com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Tomando as 
providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aquelas que 
fugirem de sua alçada, para aplicação das sanções cabíveis; 
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8.1.6- Receber a fatura de cobrança, conferindo: – se as condições de pagamento do 
contrato foram obedecidas; – se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido; 
– se a Nota Fiscal e/ou Fatura está corretamente preenchida; 

8.1.7- Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação, 
qualificação e regularidade fiscal, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

8.1.8- Atestar o recebimento dos serviços, observando o que dispuser o contrato e/ou 
empenho, rejeitando os serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de contrato e o 
ato convocatório da licitação que decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos ali 
previstos; 

8.1.9- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, 
administrativas ou jurídicas, inclusive quanto a possíveis aplicações de advertências e/ou multas 
por descumprimento do contrato por parte da empresa contratada; 

8.1.10- juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acompanhamento 
da execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necessário; 

8.1.11- Manter contato com o representante da contratada com vistas a garantir o 
cumprimento integral do contrato; 

8.1.12- Buscar obrigatoriamente, no caso de dúvidas quanto ao ATESTO, auxílio junto às 
áreas competentes para que se efetue corretamente a atestação; 

8.1.13- encaminhar a nota fiscal/fatura devidamente atestada ao setor competente, visando 
o pagamento. 
 
8.2- Das responsabilidades do fiscal de contratos: 

 
8.2.1- ADMINISTRATIVA: O Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim como todo servidor, 

devem ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância aos princípios tais 
como urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuições sem envolvimento pessoal. 
Limitando-se sempre a buscar a resolução administrativa das questões a ele apresentadas, o que, 
certamente, contribuirá para se evitar exageros de conduta e até o abuso de autoridade. Condutas 
incompatíveis com as funções de Gestor e/ou Fiscal do contrato podem ensejar aplicação de 
sanções administrativas, logicamente após o devido processo legal em que seja garantida a 
ampla defesa e o contraditório. Ou seja, decorre de gestão/fiscalização irregular do contrato, 
quando, mediante processo disciplinar, for verificado que o Gestor e/ou Fiscal do contrato agiu em 
desconformidade com seus deveres funcionais, descumprindo regras e ordens legais. 

 
8.2.2- PENAL: Quando a falta cometida pelo servidor for capitulada como crime, dentre os 

quais se incluem os previstos no Capítulo II-B da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações posteriores, diz-se que cometeu ilícito penal, passível de pena restritiva de liberdade, 
entre outras modalidades de pena. Ou seja, os crimes estão tipificados em lei, principalmente no 
Código Penal. Na hipótese de cometimento de ilícito penal, o Ministério Público será comunicado, 
independentemente da abertura de processo disciplinar. 

 
8.2.3- CIVIL: Quando, em razão da execução irregular do Contrato, ficar comprovado dano 

ao erário, o Gestor e/ou Fiscal do contrato será chamado para ressarcir os cofres públicos. Para 
esse fim, deverá ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa última por negligência, 
imperícia ou imprudência. Se o dano for causado a terceiros, responderá o servidor à Fazenda 
Pública, em ação regressiva. Ou seja, se houver dano ao erário, a Administração, através de 
processo administrativo, comunicará o Gestor e/ou Fiscal do contrato para efetuar o recolhimento 
da importância necessária ao ressarcimento do prejuízo. O Gestor e/ou Fiscal do contrato poderá 
se recusar a recolher a importância, hipótese em que a Administração deverá recorrer ao 
Judiciário. As sanções civis, penais e administrativas são cumulativas e independentes entre si. 
No caso de absolvição criminal, a responsabilidade administrativa será afastada. 
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9 - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
9.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme 
demanda, através de ordens de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser 
entregues no almoxarifado central da Secretaria _________________________ da Prefeitura 
Municipal de Cedro-PE, situado na Rua ________________, nº. ___, Bairro: ____, Cidade: ____, 
UF, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de 
compra por parte da contratada;  
9.2- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor; 
9.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo 
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as 
especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues 
estejam em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o 
recebimento dos mesmos; 
9.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas: 

9.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificação, 
mediante Termo de Recebimento Provisório; 

9.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as 
especificações dos produtos exigidas no contrato, com conseqüente aceitação, mediante Termo 
de Recebimento Definitivo; 

9.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações 
contratuais e legais pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita 
as ações penais cabíveis; 
9.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a 
pagar, mediante apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo 
Gestor do Contrato ou através de servidor devidamente designado; 
9.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
nº. 14.133, de 01/04/2021; 
9.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;  
9.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante;  
9.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
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âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;  
9.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos;  
9.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa; 
9.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 

9.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o 
fisco, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante;  
9.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  

9.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;  
9.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX) I = 
(6 / 100) 

365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
10 - DA JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO SIGILOSO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
10.1- Em consonância com a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 – “art. 24. Desde que justificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas...”, cita-se: 
 
Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),  
 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 
propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 
Administração, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do 
orçamento da Administração, o competidor deve, já nessa etapa, 
oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 
capacidade de executar a avença com uma lucratividade 
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adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco 
de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra 
proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a 
apresentação de lances fechados, por exemplo. Amplia-se assim, a 
competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para 
Administração. Não se ouvida que determinados agentes do 
mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem 
analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não 
disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a 
arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam 
no orçamento efetuado pela Administração. Esse procedimento, 
contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a 
realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades 
posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do 
orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua 
estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, 
pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente. 

 
Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 

 
Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 
explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se 
lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional é 
absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de 
eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da 
publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 
economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, 
entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 
orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta 
pela Administração. Logo as principais razões do princípio da 
publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do 
procedimento licitatório com a divulgação do orçamento ao final do 
certame. 
 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade dos bens a 
serem adquiridos, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de 
honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

 
Desta forma e por todo justificado anteriormente, a Prefeitura Municipal de Cedro-PE, 

através das Secretarias Licitantes, informamos aos licitantes que o ORÇAMENTO 
PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E 
IMEDIATAMENTE APÓS O ENCERRAMENTO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS, tornando 
público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações técnicas 
necessárias para a elaboração das propostas, conforme especificado no presente termo de 
referência. 
 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021)  
 
11.1- As despesas decorrentes da contratação encontram adequação orçamentária na Lei 
Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município de Cedro, Estado do Pernambuco, 
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para o exercício financeiro de 2024 e da outras providências, com recurso financeiro oriundo da 
Prefeitura Municipal de Cedro-PE, através da Secretaria Contratante, consignado no orçamento 
vigente, estando, ainda, devidamente compatibilizadas com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentária, Lei de Orçamento Anual e o Plano de Contratações Anual, referente ao exercício 
financeiro de 2024. 
 
12 - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
 
12.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS sob as seguintes rubricas: 
 

Órgão 
Orçamentário 

Função  
Programática 

Descrição da Função 
Programática 

Ficha 
Classificação 
Econômica 

_____ _____ _____ _____ _____ 

 
, conforme Lei Municipal nº. _____, de __ de ___________ de 20__, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Cedro, Estado do Pernambuco, para o exercício financeiro de 20__ e da 
outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura Municipal de Cedro-PE, através 
da Secretaria _________________________, consignado no orçamento referente ao exercício 
financeiro de 20__. 
12.2- Por se tratar de licitação para o registro de preços, o crédito pelo qual correrá a despesa, 
com a indicação da devida função programática e a classificação econômica dos produtos, serão 
indicados no momento de cada contratação realizada pelo órgão, desde que estejam devidamente 
compatibilizadas com a Lei Orçamentária Anual e o Plano de Contratações Anual. 
 
13 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1- O processo administrativo de licitação para seleção da melhor proposta para contratação do 
objeto deste termo de referência, reger-se-á pela Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações 
posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas 
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, prevista no art. 6º, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto nº. 11.462, de 
31/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor 
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
Administração Pública Federal; pela Instrução Normativa SEGES/ME nº. 65, de 07/07/2021; pela 
Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério 
de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de 
bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos esses que 
serão aplicados pelo município de Cedro-PE, conforme autorização legal constante no art. 187, 
caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; pelas disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e demais normas legais em vigor pertinentes a matéria. 
 
14 - DA MODALIDADE E FORMA DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA 
 
14.1- Quanto à adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para registro de 
preços, reger-se-á pela Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, que institui e 
regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 6º, 
inciso XLI do diploma legal acima citado. 
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15 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
15.1- O critério objeto de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração na licitação deverá ser o de MENOR PREÇO (GLOBAL), conforme inciso I do art. 
33 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, e Instrução Normativa 
SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por 
menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras 
no âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos esses que serão aplicados pelo 
município de Cedro-PE. 
 
16 - ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

16.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos 
participantes, na forma do inciso VII do art. 2º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, o qual será 
responsável pelo gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a 
Prefeitura Municipal de Cedro-PE, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, 
conforme competências estabelecidas pelo art. 7º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; 
16.2 - Serão participantes da compra centralizada, na forma do inciso VII do art. 2º do Decreto nº. 
11.462, de 31/03/2023. 
16.3 - O órgão ou a entidade gerenciadora conduzirá os procedimentos para registro de preços 
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou 
pelas entidades participantes. 
16.4 - Considerando a compra centralizada, considerando que a execução será descentralizada e, 
considerando que não foi indicado pelo órgão gerenciador da ata os quantitativos específicos para 
cada participante que compõe o fundo geral, neste caso, na formalização da contratação a 
distribuição das quantidades específicas para cada secretaria que compõe o fundo geral ocorrerá 
por meio de remanejamento entre os órgãos do fundo geral participantes, conforme estabelece o 
§ 6º do caput do art. 30 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
17.1- São obrigações da Contratante:  

17.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;  
17.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  

17.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

17.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

17.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente contrato;  
17.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 
17.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência 
contratual. 
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18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
18.1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada 
pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante; 
18.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras; 
18.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que 
decorreu o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

18.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

18.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

18.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os 
produtos com avarias ou defeitos;  

18.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  

18.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

18.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
18.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
18.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de 
responsabilidades; 
18.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados 
até o local de entrega; 
18.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela 
decorrerem. 
 
19 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1 - Conforme estabelece o art. 155, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, a contratada será 
responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   
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19.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato, na 
forma do art. 156, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - impedimento de licitar e contratar; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
IV - multa: 
 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do 
contrato, limitada esta a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 
b) multa de 2% (dois inteiros por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 (três) anos; 
c) multa de 5 % (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 3 (três) anos; 
19.3 - as multas constantes nesta cláusula serão calculadas sobre o montante não adimplido do 
contrato; 
19.4 - As sanções previstas nos incisos I, II e III do item (19.2) desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso IV deste item; 
19.5 - A CONTRATADA será comunicada por escrito pela Prefeitura Municipal de Cedro-PE para 
recolhimento da multa aplicada, devendo efetivá-la dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias 
contados da data do protocolo de recebimento da comunicação; 
19.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem que a contratada tenha depositado o valor da multa, 
esta será deduzida do(s) valor(es) da(s) próxima(s) fatura(s), sujeita a reajustamento pela 
legislação vigente; 
19.7 - As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente; 
19.8 - A aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do item (19.2) desta cláusula 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
 19.8.1 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

19.8.2 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
20 - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
20.1 - A extinção do contrato poderá ser: 

20.1.1 – Constitui motivo para a extinção do contrato, independentemente de notificação 
judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 e alterações, ficando 
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas 
previstas no art. 137, da Lei Federal supra referida; 

20.1.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista no 
contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais; 
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20.1.3 – O contrato poderá ser extinto, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento e, ainda: 

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou 
indenização; 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou 

ainda, sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 
b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato; 
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 

CONTRATADA; 
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, 

caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
20.1.4 – O contrato poderá ser extinto, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 
impossível a execução dos serviços. 
 
21 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
21.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021; 
21.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de 15 (quinze) dias, contado da data do fornecimento da documentação 
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado. 
 
22 – PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM NORMATIZAÇÃO 
ESPECIAL PARA FINS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NA FASE DE HABILITAÇÃO DA 
LICITAÇÃO 
 
22.1 – Considerando a natureza do objeto do presente termo de referência, que trata da aquisição 
de gás GLP, considerando a necessidade de controle ambiental, visando a proteção à saúde das 
pessoas e à evitar impactos ambientais negativos e, ainda, para fins de cumprimento do que 
determina o inciso IV do art. 67 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, solicitamos que o 
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação observe as espécies normativas 
estravagantes aplicáveis ao objeto deste termo de referência; 
22.2 – Para fins de atendimento do item (22.1) acima, determinamos que o Pregoeiro/Agente de 
Contratação ou Comissão de Contratação deverá exigir como pré-requisito obrigatório de 
habilitação técnica, além dos devidos atestados, sob pena de inabilitação, os documentos 
especificados abaixo: 

22.2.1 – Autorização para exercer a atividade de armazenamento, venda e transporte de 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), expedida pela da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustível - (ANP), conforme Resolução ANP nº. 41, de 5/11/2013; 

22.2.2 – Licenciamento Ambiental expedido por órgão competente onde a empresa 
licitante é sediada, referente à atividade de armazenamento, envasamento e/ou distribuição de 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP); 
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22.2.3 – Certificado de inspeção do corpo de bombeiro emitido pelo batalhão competente. 
Parágrafo Primeiro: Os documentos exigidos nos itens (22.2.1) à (22.2.3) deste termo de 
referência, deverão ser enviadas exclusivamente via sistema BLL, em formato *.pdf ou *.pdf/A, 
juntamente com a documentação de habilitação da(s) empresa(s) licitante(s), para fins de 
habilitação técnica. 
Parágrafo Segundo: O não envio dos documentos exigidos nos itens (22.2.1) à (22.2.3) deste 
termo de referência, implicará na inabilitação da(s) empresa(s) proponente(s) vencedora(s) que 
não cumprir(em). 
 
23 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS 
 
23.1- O futuro instrumento de contrato reger-se-á pelos termos da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, a 
qual também será utilizada para elucidação dos casos por ventura omissos neste contrato. 
 
24 - DO FORO 
 
24.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de Cedro, Estado do Pernambuco, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do futuro TERMO DE CONTRATO, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
25 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E PRAZO 
 
25.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001 
(que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a recomposição de 
preços nos moldes que dispõe o art. 92, § 4º, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações posteriores, tendo como marco inicial para a contagem de 1 (um) ano de contrato para 
fins de reajuste a data da apresentação da proposta, e terá como base o IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo); 
25.2- O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será usado 
por analogia, o mesmo prazo usado na situação prevista no § 6º do art. 92 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021. 
 
26 - DA VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
26.1 - Conforme planejamento interno das Secretarias licitantes participantes da Ata de Registro 
de Preços, solicitamos que o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação exija 
como pré-requisito obrigatório de validade das propostas de preços, que o prazo de validade não 
será inferior a 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §3º do art. 90 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021. 
 
27 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
27.1- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, conforme o disposto no art. 125, caput, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores. 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/20__-SEASC 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE, por intermédio da Secretaria 
__________________________, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
________________, nº. __, Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. _____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, Secretário(a) _______________________ do Município de 
Cedro-PE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. ______________ e portador(a) da cédula de 
identidade nº. __________, expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada 
de ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA e, do outro lado, a empresa 
____________________________, com sede na Rua ________________, nº. __, Bairro: 
___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
_____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº. ______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo 
ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
tombada sob o nº. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-___/20__-SEASC, para registro de 
preços, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, que institui e 
regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 6º, 
inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que 
regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema de 
registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública 
Federal; pela Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que dispõe sobre a licitação 
pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a 
contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos 
esses que serão aplicados pelo município de Cedro-PE, conforme autorização legal constante no 
art. 187, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e pelas disposições constantes dos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
1.1. O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
pelo gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão será a Prefeitura 
Municipal de Cedro-PE, através da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, conforme 
competência estabelecida pelo inciso IX do art. 7º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; 
 
1.2. Será participante apenas o seguinte órgão: 

 
1.2.1. Secretaria de Assistência Social e Cidadania. 
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2 - DO OBJETO 

 
2.1. A ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de botijão de gás 
liquefeito de petróleo completo (vasilhame 13 kg), para atendimento do programa botijão reserva, 
de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social e Cidadania deste Município, conforme 
especificações constantes no termo de referência, parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição. 
 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E REGISTRO DOS PREÇOS DOS ITENS  

 
3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem, conforme planilha abaixo: 
 

4 - DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Considerando que o órgão gerenciador da ata de registro de preços será o único contratante, 
a realização de procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na 
ata de registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação foi 
dispensada, conforme discricionariedade validada no § 2º do art. 9º do Decreto nº. 11.462, de 
31/03/2023. 
 

5 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada 
item que poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de 
Referência, convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar. 
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital 
para cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.  
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os 
grupos de itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses 
das alíneas “a” à “d” do inciso III do caput do art. 82 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

6 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 

7 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO DE RESERVA 

 
7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços: 

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado 
que não haverá possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela. 

7.1.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
7.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
7.1.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
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7.2. O registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de 
que trata o subitem (7.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2.2). 
7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2) 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas em Lei. 
 

8 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data da devida divulgação, e poderá ser prorrogado por igual período, caso 
sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente: 

8.1.1. Fornecimento regular dos produtos;  
8.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
8.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;  
8.1.4. Manutenção da vantajosidade econômica dos valores constantes na ata; e  
8.1.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

8.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até 
o final do exercício de referência das suas assinaturas. 
 

9 - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

 
9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 
 

10 - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 

10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na ata; 

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados. 
 

11 - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
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11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará 
as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

11.2.1. Para fins do disposto no item (11.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e 
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, e na legislação aplicável. 

11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
subitem (11.2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023. 

11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2.1), o 
órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

11.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

12 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 

12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
12.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do 

Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; ou 
12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, 

de 01/04/2021. 
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12.2. Na hipótese prevista no subitem (12.1.4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou 
não assinar a ata de registro de preços. 
12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

12.5.1. por razão de interesse público;  
12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e 

no § 4º do art. 27 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023 e previstas na ata. 
 

13 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

 
13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito: 

13.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
13.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1). 
13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata. 
13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
 

14 - DAS ADESÕES  

 
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; e 

14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
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14.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
14.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos na ata. 
 

15 - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

 
15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata a cláusula 24: 

15.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os 
órgãos ou as entidades participantes; e 

15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
 

17 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  

 
17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

18 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ATA E DOS CASOS OMISSOS 

 
18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores e pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que 
regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema de 
registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública 
Federal, o qual será aplicado pelo município de Cedro-PE, conforme autorização legal constante 
no art. 187, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, as quais também serão utilizadas para 
elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento. 
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19 - CONDIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 
19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser observadas as condições 
gerais do fornecimento dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da 
Administração e do fornecedor beneficiário, penalidades e demais condições do ajuste, que 
encontram-se definidas na minuta do contrato, convertida em Anexo III do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-___/20__-SEASC, processo administrativo de licitação que decorreu a 
presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e as partes se 
vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;  
19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Cedro, Estado do Pernambuco, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que não 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Local e data 

 
________________________________________ 

 
Representante legal 

Prefeitura Municipal de Cedro-PE 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

 
________________________________________ 

 
Representante legal 

Razão Social da Empresa 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ______________________________ 
NOME: 
CPF:  
 
 
2)______________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO FUTURO TERMO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº. ___/20__-______. 

TERMO DE CONTRATO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CEDRO-PE, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA ___________ E, 
DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
__________________, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE, por intermédio da Secretaria 
__________________________, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
________________, nº. __, Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. _____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, Secretário(a) _______________________ do Município de 
Cedro-PE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. ______________ e portador(a) da cédula de 
identidade nº. __________, expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ____________________________, com sede na 
Rua ________________, nº. __, Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. _____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº. ______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo 
ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-____/20__-SEASC, em conformidade com o que 
preceitua a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e, ainda, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
(art. 92, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
1.1- Este instrumento de contrato é decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
____/20__-SEASC, que foi assinada em consequência do resultado do processo administrativo de 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-____/20__-SEASC, que foi 

instruído e se fundamenta sob a égide da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações 
posteriores e pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei 
nº. 14.133, de 01/04/2021 e, ainda, na proposta de preços da contratada, como se neste termo 
transcrita fosse. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
(art. 92, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
2.1- Registro de preços para futura e eventual aquisição de botijão de gás liquefeito de petróleo 
completo (vasilhame 13 kg), para atendimento do programa botijão reserva, de responsabilidade 
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania deste Município, conforme especificações 
constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instrumento 
independente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
(art. 92, inciso V, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos, objeto deste 
contrato, o valor de R$ ____ (_________________), referente ao GRUPO DE ITENS ___, 
perfazendo o valor global contratado na ordem de R$ ____ (_________________), conforme 
planilha abaixo: 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
(art. 92, inciso VII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura, 
extinguindo-se em 31 de dezembro de 20__ (31/12/20__), na forma que dispõe o Parágrafo único 
do art. 22 e o caput do art. 36, ambos do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023 c/c o art. 105 da Lei 
nº. 14.133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, com autorizado 
formal da autoridade competente e, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados de forma simultânea: 
 4.1.1- Fornecimento regular dos produtos;  
 4.1.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
 4.1.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;  
 4.1.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e  
 4.1.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação;  
4.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em contrato; 
4.3 - Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA  
(art. 92, inciso VIII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS sob as seguintes rubricas: 
 

Órgão 
Orçamentário 

Função  
Programática 

Descrição da Função 
Programática 

Ficha 
Classificação 
Econômica 

_____ _____ _____ _____ _____ 

 

, conforme Lei Municipal nº. _____, de __ de ___________ de 20__, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Cedro, Estado do Pernambuco, para o exercício financeiro de 20__ e da 
outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura Municipal de Cedro-PE, através 
da Secretaria _________________________, consignado no orçamento referente ao exercício 
financeiro de 20__. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E PRAZO 
(art. 92, incisos V e X, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
6.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos art. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001 
(que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a recomposição de 
preços nos moldes que dispõe o art. 92, § 4º, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações posteriores, tendo como marco inicial para a contagem de 1 (um) ano de contrato para 
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fins de reajuste a data da apresentação da proposta, e terá como base o IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo); 
6.2- O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será usado 
por analogia, o mesmo prazo usado na situação prevista no § 6º do art. 92 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
(art. 92, inciso XI, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021)  
 
7.1- O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, conforme o disposto no art. 125, caput, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
(art. 92, inciso V, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
8.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme 
demanda, através de ordens de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser 
entregues no almoxarifado central da Secretaria _________________________ da Prefeitura 
Municipal de Cedro-PE, situado na Rua ________________, nº. ___, Bairro: ____, Cidade: ____, 
UF, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de 
compra por parte da contratada;  
8.2- Os produtos fornecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor; 
8.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo 
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as 
especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os produtos entregues 
estejam em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o 
recebimento dos mesmos; 
8.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas: 

8.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificação, 
mediante Termo de Recebimento Provisório; 

8.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as 
especificações dos produtos exigidas no contrato, com conseqüente aceitação, mediante Termo 
de Recebimento Definitivo; 

8.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações 
contratuais e legais pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita 
as ações penais cabíveis; 
8.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a 
pagar, mediante apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo 
Gestor do Contrato ou através de servidor devidamente designado; 
8.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
8.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
nº. 14.133, de 01/04/2021; 
8.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
8.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
8.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;  
8.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante;  
8.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;  
8.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos;  
8.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa; 
8.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 

8.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o 
fisco, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante;  
8.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  

8.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;  
8.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX) I = 
(6 / 100) 

365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
(art. 92, inciso XIV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
9.1- São obrigações da Contratante:  

9.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;  
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9.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  

9.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  

9.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente contrato;  
9.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 
9.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
(art. 92, inciso XIV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
10.1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada 
pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante; 
10.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras; 
10.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que 
decorreu o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

10.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os 
produtos com avarias ou defeitos;  

10.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  

10.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
10.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de 
responsabilidades; 
10.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados 
até o local de entrega; 
10.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela 
decorrerem. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
(art. 92, inciso XVIII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
11.1- Conforme estabelece o art. 104, inciso III, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, é conferido à 
Administração, entre outras, a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos, dessa forma, a 
CONTRATANTE designará servidor para realizar o acompanhamento e fiscalização dos contratos 
firmados, na forma do art. 117 da mesma lei, cujas atribuições do fiscal de contratos são, entre 
outras: 

11.1.1- Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se houver, e anotar 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente quanto à 
(ao): 
– Especificações do objeto contratado; 
– Prazo e local de fornecimento dos produtos; 

11.1.2- Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a 
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 
competência; 

11.1.3- Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a 
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a 
atestação e/ou medição; 

11.1.4- Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contratual (greve, 
chuvas, fim de prazo e etc); 

11.1.5- Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 
contratuais, principalmente relativos a atraso no fornecimento dos produtos, sempre por escrito, 
com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Tomando as 
providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aquelas que 
fugirem de sua alçada, para aplicação das sanções cabíveis; 

11.1.6- Receber a fatura de cobrança, conferindo: – se as condições de pagamento do 
contrato foram obedecidas; – se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido; 
– se a Nota Fiscal e/ou Fatura está corretamente preenchida; 

11.1.7- Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação, 
qualificação e regularidade fiscal, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

11.1.8- Atestar o recebimento dos serviços, observando o que dispuser o contrato e/ou 
empenho, rejeitando os serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de contrato e o 
ato convocatório da licitação que decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos ali 
previstos; 

11.1.9- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, 
administrativas ou jurídicas, inclusive quanto a possíveis aplicações de advertências e/ou multas 
por descumprimento do contrato por parte da empresa contratada; 

11.1.10- juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acompanhamento 
da execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necessário; 

11.1.11- Manter contato com o representante da contratada com vistas a garantir o 
cumprimento integral do contrato; 

11.1.12- Buscar obrigatoriamente, no caso de dúvidas quanto ao ATESTO, auxílio junto às 
áreas competentes para que se efetue corretamente a atestação; 

11.1.13- encaminhar a nota fiscal/fatura devidamente atestada ao setor competente, 
visando o pagamento. 
 
11.2- Das responsabilidades do fiscal de contratos: 

 
11.2.1- ADMINISTRATIVA: O Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim como todo servidor, 

devem ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância aos princípios tais 
como urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuições sem envolvimento pessoal. 
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Limitando-se sempre a buscar a resolução administrativa das questões a ele apresentadas, o que, 
certamente, contribuirá para se evitar exageros de conduta e até o abuso de autoridade. Condutas 
incompatíveis com as funções de Gestor e/ou Fiscal do contrato podem ensejar aplicação de 
sanções administrativas, logicamente após o devido processo legal em que seja garantida a 
ampla defesa e o contraditório. Ou seja, decorre de gestão/fiscalização irregular do contrato, 
quando, mediante processo disciplinar, for verificado que o Gestor e/ou Fiscal do contrato agiu em 
desconformidade com seus deveres funcionais, descumprindo regras e ordens legais. 

 
11.2.2- PENAL: Quando a falta cometida pelo servidor for capitulada como crime, dentre 

os quais se incluem os previstos no Capítulo II-B da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações posteriores, diz-se que cometeu ilícito penal, passível de pena restritiva de liberdade, 
entre outras modalidades de pena. Ou seja, os crimes estão tipificados em lei, principalmente no 
Código Penal. Na hipótese de cometimento de ilícito penal, o Ministério Público será comunicado, 
independentemente da abertura de processo disciplinar. 

 
11.2.3- CIVIL: Quando, em razão da execução irregular do Contrato, ficar comprovado 

dano ao erário, o Gestor e/ou Fiscal do contrato será chamado para ressarcir os cofres públicos. 
Para esse fim, deverá ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa última por negligência, 
imperícia ou imprudência. Se o dano for causado a terceiros, responderá o servidor à Fazenda 
Pública, em ação regressiva. Ou seja, se houver dano ao erário, a Administração, através de 
processo administrativo, comunicará o Gestor e/ou Fiscal do contrato para efetuar o recolhimento 
da importância necessária ao ressarcimento do prejuízo. O Gestor e/ou Fiscal do contrato poderá 
se recusar a recolher a importância, hipótese em que a Administração deverá recorrer ao 
Judiciário. As sanções civis, penais e administrativas são cumulativas e independentes entre si. 
No caso de absolvição criminal, a responsabilidade administrativa será afastada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, inciso XIV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
12.1 - Conforme estabelece o art. 155, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, a contratada será 
responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato, na 
forma do art. 156, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - impedimento de licitar e contratar; 
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III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
IV - multa: 
 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na execução do 
contrato, limitada esta a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 
b) multa de 2% (dois inteiros por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 (três) anos; 
c) multa de 5 % (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 3 (três) anos; 
12.3 - as multas constantes nesta cláusula serão calculadas sobre o montante não adimplido do 
contrato; 
12.4 - As sanções previstas nos incisos I, II e III do item (12.2) desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso IV deste item; 
12.5 - A CONTRATADA será comunicada por escrito pela Prefeitura Municipal de Cedro-PE para 
recolhimento da multa aplicada, devendo efetivá-la dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias 
contados da data do protocolo de recebimento da comunicação; 
12.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem que a contratada tenha depositado o valor da multa, 
esta será deduzida do(s) valor(es) da(s) próxima(s) fatura(s), sujeita a reajustamento pela 
legislação vigente; 
12.7 - As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente; 
12.8 - A aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do item (12.2) desta cláusula 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
 12.8.1 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

12.8.2 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
(art. 92, inciso XIX, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
13.1 - A extinção do contrato poderá ser: 

13.1.1 – Constitui motivo para a extinção do contrato, independentemente de notificação 
judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses 
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 e alterações, ficando 
facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas 
previstas no art. 137, da Lei Federal supra referida; 

13.1.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista no 
contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais; 

13.1.3 – O contrato poderá ser extinto, de imediato, por inadimplemento de qualquer das 
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
prova de recebimento e, ainda: 
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a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou 
indenização; 

 
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
 
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou 

ainda, sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 
 
b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato; 
 
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 

CONTRATADA; 
 
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, 

caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
 
13.1.4 – O contrato poderá ser extinto, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 
impossível a execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
(art. 92, inciso XI, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
14.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021; 
14.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de 15 (quinze) dias, contado da data do fornecimento da documentação 
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
(art. 92, inciso III, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
15.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelos termos da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021, a qual também será utilizada para elucidação dos casos por ventura omissos neste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
(art. 92, § 1º, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca do Município de Cedro, Estado do Pernambuco, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente TERMO DE CONTRATO, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja; 
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16.2- E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para 
que possa produzir os efeitos legais. 
 

CEDRO-PE, em __ de _________________ de 20__. 
 

________________________________________ 
 

Secretário(a) Municipal 
Prefeitura Municipal de Cedro-PE 

CONTRATANTE 
________________________________________ 

 
Qualificação do(a) Representante Legal 

Razão Social da Empresa 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ______________________________ 
NOME: 
CPF:  
2)______________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

A empresa ____________________________, com sede na Rua ________________, nº. __, 
Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
_____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº. ______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo 
ÓRGÃO EMISSOR/UF, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para habilitação da empresa licitante no presente Processo Licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data 
 

 
 

_____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA LICITANTE 

 
 
A empresa ____________________________, com sede na Rua ________________, nº. __, 
Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
_____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº. ______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo 
ÓRGÃO EMISSOR/UF, DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional e no seu quadro 
societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
 
 

Local e Data 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NA FORMA DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CF/88 

 
 

A empresa ____________________________, com sede na Rua ________________, nº. __, 
Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
_____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº. ______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo 
ÓRGÃO EMISSOR/UF, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Cedro, Estado do Pernambuco, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
 
 

Local e Data 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO-PE 

Rua 7 de Setembro, nº. 68, Centro, Cedro, Pernambuco 

CNPJ – 11.361.219/0001-32 –  (87) 3889-1156                                                                                

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC - Edital - Página 63 de 64 

 
ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

A empresa ____________________________, com sede na Rua ________________, nº. __, 
Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
_____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº. ______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo 
ÓRGÃO EMISSOR/UF, DECLARA, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação;  
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;  
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

Local e Data 
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Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC. 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
Através da presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei nº. 14.133, de 

01/04/2021 e suas alterações posteriores, o Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023 e, às cláusulas e 
condições previstas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-021/2024-SEASC. 

Declaramos, ainda, que nos preços contidos na proposta inicial apresentada e 
naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos 
os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros custos inerentes a esta possível 
contratação e ainda que os preços praticados nesta proposta de preços estão de acordo com os 
preços praticados no mercado atual, ciente das penalidades caso estejam inexequíveis ou 
superfaturados. 

 Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto desta licitação, caso 
sejamos vencedores, inclusive quanto ao prazo de entrega dos produtos. 
 

PROPOSTA DE PREÇO 
 

 

(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS CONFORME DISPOSTO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, CONVERTIDO EM ANEXO I DESTE EDITAL) 
 

 
VALOR GLOBAL DO GRUPO DE ITENS __: R$ ___ (__________) 
 

Local e Data 
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